
ff,àmeru ffiluntctpst [e [.ugtu[el
ESTADo Do eaRaNÁ

coursseo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N" 58, DE 2021.

PROPOSIÇÃO, Emenda no 1, de2027,ao Projeto de Lei n" 108, de2027.
PROPONENTE: Comissão de Finanças e Orçamento.

RELATOR: Vereadot Sadi I(siel/PODEMOS
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a tramitação
PÂRECER DÂ COMISSÃO, Favotável a ttamitação

I _ RELÂTORIO

Foi protocolado perante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, paÍa

anáüse e emissão de patecer, a Emenda no 1, de 2027, ao Ptojeto de Lei no 108, de 2027, cr\a a

finalidade é moüficar o câput do art. 1o, a fm de proporcionar atuaüzaçã.o monetária anual, de forma

automática dos valores de parcelamento tratados na referida lei, tendo como base, o Índice Nacional

de Pteços ao Consumidor Amplo - IPCA.

II - VOTO DO RE,LATOR

Com base no aÍt. 43, §1o do Regimento Interno, designei-me paÍâ seÍ o Relator da

Emenda no 1, de 2021., ao Projeto de Lei no 108, de 2027, que apÍesento meu voto para análise e

deliberação dos demais Vereadores integrantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, confotme define o art. 45,I do

Regimento interno, tem â incumbência de anaüsat a admissibiüdade das proposições veriÍicando sua

compatibiüdade otçamentâna e financefua com a legislação em vigor.

Como Relator da emenda em análise, entendo que â proposição visa tão-somente

ptoporcionar. atual)zação monetârta anual, de forma automáíca dos valores que serão parcelados

mediante a aprovaçào da refedda lei, tendo como base, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Âmplo - IPCÂ, a frm de garantir que não haia defasaqem dos valoÍes, nem tão pouco que seja

necessátia a alteraçào da lei, em um fututo ptóximo, para abnltzat os valores de parcelamento, uma

vez que mediante a aprovaçáo da Emenda no 1, de 2021., ao Projeto de Lei no 108, de 2021, os valores

oriundos dos parcelamentos serão cottigidos automati.camente poÍ meio de reajustes anuais.
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ESTADo Do eanaNÁ

Por frm, não encontro rmpedimentos de ordem orçamentária e ftnanceita a tnmitaçào

da Emenda, no 1., de 2021, ao Projeto de Lei 1 de 2021,, o que manifesto meu voto

feVOnÁVEL à sua ttamitação.

Sadi Kisiel
Vereador/PoDEMOS /Relator

III _ PARE,CE,R DÂ COUTSSÃO

Ào analisaÍ o voto do Relatot os Vereadores da Comissão de Economia,

Finanças e Orçamento, poÍ maioria absoluta, 
^c 

tam o voto do eminente Relator e manifestam-se

FAVORÁVEL a tramitaçào da Emenda no 1, de 2027, ao Projeto de Lei n" 108, de 2021

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento"
Cascavel, 13 de setembro de2021.

J
Vereadot/MDB/Membro
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